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ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.002/2024-PE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, E DO OUTRO A 

EMPRESA. PARA O FIM QUE NELE 

SE DECLARA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o N.º 01.349.741/0001-45, com sede na Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro - Pacajus/CE, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr.(a). aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

neste ato representada pelo (a) Sr(a). portador 

(a) do CPF nº apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nº 01.002/2024-PE em conformidade e com fundamento 
na Lei Federal N2 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência — TR; 

b) O Estudo Técnico Preliminar — ETP; 

c) O Edital da Licitação; 

d) A proposta de preços do contratado; 

f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 

g) Legislagdo Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.2 14.133/21. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente a AQUISICAO DE MATERIAL DE SONORIZAGAO PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL DE PACAJUS-CE, tudo conforme especificacdes 

contidas no Termo de Referéncia, constante do anexo | do Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global da presente avenca é de RS ____ (___), a ser pago na proporgdo da entrega dos produtos 

licitados, segundo a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZACOES DE EXECUCAO/NOTA DE EMPENHO expedidas 
pela Administracdo, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 

despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, 

todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

F. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção da entrega dos produtos, em até 30 

(trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação 

da execução e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento 

da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de 

pagamentos. 
4.2. O regime de execução e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se definidas no 

Termo de Referéncia do procedimento de origem. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAGAO E REEQUILIBRIO 

5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data da 

contratag3o. 
5.2. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice IPCA, exclusivamente para as obrigacdes 

iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado 

outro indice especifico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao 

contratado a importância calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) ofs) indice(s) definitivo(s). 

5.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

ndo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, ofs) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislagdo então em vigor. 

5.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilibrio econdémico-financeiro serão respondidos no prazo 

maximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigéncia contratual. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGENCIA 

6.1. O presente Instrumento produzird seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 

vigerd até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O contratado não tem direijto subjetivo à prorrogagio contratual. 

6.3. A prorrogacdo de contrato deverd ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

6.4. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de 

declaracdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangéncias de aplicagdo. 

. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. O regime de execução e ou forma de execução, conforme o caso, e o modelo de gestão contratual será 

aquele definido no termo de referéncia do procedimento, assim como, nas demais normativas municipais as 

quais disciplinam os prazos, condições de execugdo, conclusdo, observacdes, formas de recebimento do 

objeto e os demais elementos condizentes a execugdo contratual. 

7.2. A gestão e fiscalizagdo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a 

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consondncia 

30 que dispde na Lei Federal nº 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1. As despesas decorrentes desta contratagdo correrdo à conta de recursos especificos consignados no 

respectivo Orcamento Municipal, inerentes a 

8.2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, das demais normas correspondentes a 

regulamentação das contratações públicas no município, assim como, da proposta adjudicada. 

9.2. São obrigações do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

aa)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

bb) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

cc) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

dd) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes 

resultantes da execução. 

ee) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 

o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficard autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

f) O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 

certid3o conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certides que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
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gg)Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

hh) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

ii) Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

ji) Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

kk)Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

1) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cldusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Gnico, da Lei n.2 

14.133, de 2021). 

mm)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato. 

nn) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatdrio para o atendimento do 

objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

00) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranca do contratante. 

pp) Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendacdes de boa técnica e 

a legislagdo de regéncia. 

qq) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

forga da execugdo deste contrato. 

rr) Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as 

determinacdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de seguranca, higiene e disciplina. 

ss) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para andlise e aprovagdo, quaisquer mudangas nos 

métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

tt) Ndo permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

uu) Assinar e devolver a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAGAO DE EXECUGAO/NOTA DE EMPENHO a 

Camara Municipal de Pacajus/Ce no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 

recebimento. 
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vv)Executar a entrega dos produtos licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referéncia, 

contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos 

locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo 

de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual 

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relagdo a 

terceiros, em decorréncia da celebração do contrato. 

ww) A reparar, corrigir, remover ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções. 

xx) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administrag3o ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento pelo 6rgdo interessado. 

yy)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 1252 

da Lein.2 14.133/21. 

zz) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados Camara Municipal de Pacajus/Ce, cujas reclamagdes se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execugdo do contrato. 

aaa) No caso de constatacdo da inadequação do objeto licitado as normas e exigéncias especificadas no 

termo de referéncia, no edital ou na proposta de pregos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusars, 

devendo no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condigdes. 

9.3. São obrigagdes do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n.2 14.133/21: 

p) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos. 
q) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

r) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto executado, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

s) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

t) Comunicar a empresa para emiss3o de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto a dimens3o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

u) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato. 

v) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

w) Cientificar o órgão de representagdo judicial do Municipio para adoção das medidas cabiveis quando do 

descumprimento de obrigacdes pelo Contratado. 

x) Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugdo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatdrios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

y) A Administracdo terd o prazo de 01 (um) més, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.2 14.133, 

de 2021, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual periodo. 
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7) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 01 (um) més, nos termos do art. 123, pardgrafo único, da Lei n.2 14.133, de 

2021. 

aa)Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragdo de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

bb) A Administragio não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

cc) Indicar o local e horário em que deverdo ser prestados os servigos. 

dd) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução, se for o caso, desde que observadas 

as normas de seguranca. 

9.4. LOCAL, FORMA E PRAZO DE EXECUGAO DO OBJETO 

9.4.1. O local, forma e prazo de execugdo do objeto serdo aqueles definidos no Termo de referéncia do 

Edital. 

9.4.2. A Administrag3o rejeitard, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 

Processo Licitatério, da proposta e deste contrato. 

9.4.3. As condigdes e procedimentos de recebimento provisorio e defintivo serdo aquelas constantes do 

Termo de Referéncia do procedimento. 

CLAUSULA DECIMA — DA SUBCONTRATAGAO 

10.1. Não é admitida a subcontratacdo do objeto contratual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS INFRACOES E SANCOES 

11.1. Ficarão sujeitos as penalidades previstas na Lei n.2 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à 

administracdo publica, assim definidos, no tocante a licitagdes e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinagdo ou qualquer outro expediente, o carater 

competitivo de procedimento licitatério publico; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatério pablico; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitagdo publica ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitagdo publica ou 

celebrar contrato administrativo; 

f)obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificages ou prorrogacdes de 

contratos celebrados com a administragdo pública, sem autorizagdo em lei, no ato convocatdrio da 

licitagdo pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

g manipular ou fraudar o equilibrio econdmico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administragdo publica. 

15.2. O licitante ou o contratado serd responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

conforme art. 155 da Lei 14.133/2021: 

| - dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 
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Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

lll - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratacdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo justificado; 

VII! - apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execugdo do contrato; 

IX - fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Serdo aplicadas ao responsdvel pelas infragdes administrativas previstas no art. 156 da Lei 

14.133/2021, as seguintes sangdes: 

| - adverténcia; 

Il - multa; 

1l - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

$ 12 Na aplicação das sanções serdo considerados: 

|- anatureza e a gravidade da infração cometida; 

ll - as peculiaridades do caso concreto; 

lll - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14,133, 

de 2021. 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA EXTINCAO DO CONTRATO 

14.1. O instrumento contratual firmado em decorréncia da presente licitação podera ser extinto em 

conformidade com o disposto no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA PUBLICACAO 

15.1. Incumbiré ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, no respectivo sitio oficial na Camara 

Municipal de Pacajus, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

16.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condicdes de habilitação e qualificagdo exigidas na licitação. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 

1042 da Lei nº 14.133/2021 de 12 de abril de 2021, alterada e consolidada. 

16.3. A inadimpléncia do contratado com referéncia aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto do 

contrato ou restringir a regularizacdo e o uso dos servigos pela Administracdo. 

16.4. A Contratada, na vigéncia do Contrato, serd a única responsavel perante terceiros pelos atos praticados 

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamagdes e indenizagdes. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questdes decorrentes da execugdo deste 

Contrato, em obediéncia ao art. 92, §12 da Lei 14.133/2021 de 12 de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Câmara Municipal de Pacajus, 

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

Pacajus - CE, de de 
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Presidente da Câmara Municipal de Pacajus EMPRESA: 

CONTRATANTE Sr(a). 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

; CPF nº 

2. CPF nº 
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ANEXO | DO CONTRATO 

% VALOR 
º N DESCRIÇÃO QTDE MARCA | UNIDADE | V. UNT. TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 
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